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Portaria Nº 921/2022-dG/GaB/cGd 
Belém, 17 de março de 2022. 
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo instituído pelo Me-
morando nº 058/2017-dHcrV, protocolo 2017/311679;
coNSidEraNdo o disposto do art. 142 da lei 9.503/97- código de Trân-
sito Brasileiro, que determina que o reconhecimento de habilitação obtida 
em outro país está subordinado às condições estabelecidas em convenções 
e acordos internacionais e às normas do coNTraN;
coNSidEraNdo o disposto nos art. 1º ao 3º da resolução coNTraN nº 
360/2010 e alterações;
coNSidEraNdo o disposto do § 1º do art. 263 da lei 9.503/97-código de 
Trânsito Brasileiro, que obriga o departamento de Trânsito a oportunizar 
aos administradores o devido processo legal na hipótese de investigação 
por suspeita de irregularidades em processo de cNH;
coNSidEraNdo que, devidamente convocado, o condutor se quedou iner-
te durante a instrução;
coNSidEraNdo que, independente da inércia do condutor, a instru-
ção da dHcrV/dETraN/Pa constatou irregularidades insanáveis no 
processo de habilitação;
r E S o l V E:
art. 1º caNcElar o registro Nacional nº 06763721525 atribuído a EriK 
GoNÇalVES dE SENa, cPf 464.213.118-30, por não cumprimento dos 
requisitos estabelecidas pela resolução coNTraN nº 360/2010;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa
Portaria Nº 07/2022-cGd/Pad 
Belém, 21 de março de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo Preliminar nº 2020/966911, que apurou irregularidades de trans-
ferência irregular de propriedade e jurisdição e, alteração de características do 
veículo de placa MMd 1910, no âmbito da cirETraN de Salinópolis;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 792021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face da servidora ., 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores aNTÔNio fErNaNdo PiNHEiro dE liMa 
JÚNior, assistente de Trânsito, matrícula nº 80845479/1, lUNa NErU-
da aNTUNES foNSEca, agente de fiscalização de Trânsito, matrícula nº 
57201163/2, Maria SolENE ViaNa crUZ dE PaUla, assistente de Trân-
sito, matrícula nº 80845406/1,, para a sob a presidência do primeiro, apu-
rarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 
da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no 
artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusa-
do os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 08/2022-cGd/Pad 
Belém, 21 de março de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo Preliminar nº 2022/328071 (cópia do processo nº 
2021/886151), que apurou irregularidades de alteração de características 
de veículos, no âmbito da cirETraN de Salinópolis;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 111/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face da servidora ., 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores lUNa NErUda aNTUNES foNSEca, agen-

te de fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57201163/2, Maria SolENE 
ViaNa crUZ dE PaUla, assistente de Trânsito, matrícula nº 80845406/1, 
aNTÔNio fErNaNdo PiNHEiro dE liMa JÚNior, assistente de Trânsito, 
matrícula nº 80845479/1, para a sob a presidência da primeira, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 
5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cum-
primento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 775364
Portaria Nº 837/2022-dG/GaB/cGd 
Belém, 15 de março de 2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 810/2017-dG/GaB, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 33.400, que cancelou processos de habilitação que 
se apresentavam com suspeita de fraudes, decorrentes de investigações 
ocorridas durante a operação Galezia;
coNSidEraNdo que o condutor HEZio SilVa doS SaNToS, foi incluído 
indevidamente na lista de condutores que tiveram seus registros Nacionais 
de Habilitação cancelados;
coNSidEraNdo que a administração Pública, no exercício de seu Poder, 
legitimada pelo Princípio da autotutela, pode rever seus próprios atos, 
quando inconvenientes, inoportunos ou ilegais.
r E S o l V E:
art. 1º EXclUir da PorTaria Nº 810/2017-dG/GaB, o nome do condutor 
HEZio SilVa doS SaNToS;
art. 2º dETErMiNar ao rENacH/Pa que adote providências no sentido de 
rESTaUrar o registro Nacional Habilitação de HEZio SilVa doS SaNToS, 
cPf 661.465.772-00, registro Nacional nº 00123875972.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 774913
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 932/2022-daF/cGP, Belém, em 18/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/304875;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
francilene Maciel da Silva, matrícula nº 80845532 /1, no cargo de assis-
tente de Trânsito, lotado na cNcir.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-100,00 
(cEM rEaiS) e destina-se a suprir despesas passagens intermunicipais.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 01/04 à 29/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 925/2022-daF/cGP, Belém, em 18/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/308176;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Jor-
ge Henrique Santos lima, matrícula nº 3261743 /1, no cargo de Técnico, 
lotado na daf/cET.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destina-se a suprir a diversas 
despesas e de pronto pagamento com locomoção de veículos, nos munici-
pios de cachoerira do arari, Salvaterra e Soure.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 06/04 à 19/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.


